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PROJETO DE LEI Nº_____2010.
(PODER LEGISLATIVO)
SÚMULA:
Dá nova redação ao inciso II do Artigo 4º, da  `Lei Municipal Nº 933/1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município, às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher, e dá outras providências”.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU : 

Art.  1º - O inciso II do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 933/1995 de 24 de Abril de 1995 que “Dispõe sobre as sanções administrativas aplicadas pelo Município, às Empresas que praticarem atos discriminatórios contra a mulher, e dá outras providências”, passa a vigorar conforme segue:

Art. 4º ...

II- “Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, instituído pela Lei Municipal nº 2.266/2009”.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Sala das sessões, 08 de Março de 2010.

Mario Aparecido Dos Santos
                                                                     Vereador
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